
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Declara de utilidade pública a Associação de Apoio aos Autistas Olhar Azul, e dá
outras providências. 

(Projeto de Lei Ordinária n° …../2021, de autoria dos Vereadores Marco Antônio da
Fonseca, Richard Porto de Rosa e Murilo Bueno).

Art. 1º  Fica Declarada de Utilidade Pública a Associação de Apoio aos Autistas
Olhar Azul, a qual possui sua sede administrativa na cidade de Ibitinga, Estado de
São  Paulo,  na  Rua  Tiradentes,  número  267,  Centro,  inscrita  sob  o  CNPJ
35.918.064/0001-50. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 15 de setembro de 2021.

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA
Vereador - PTB 

RICHARD PORTO DE ROSA 
Vereador  - PSDB

MURILO BUENO
Vereador – PDT

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 181/2021
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Apresentamos  aos  nobres  colegas  projeto  de lei  que visa  declarar  de  utilidade
pública a ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS AUTISTAS “OLHAR AZUL”, entidade sem fins
lucrativos  que  tem  por  objetivo  prestar  assistência,  desenvolver  programas  de
amparo, ajuda, adaptação, habilitação, reabilitação e integração social, ao portador
de Autismo, sem distinção de raça, cor, condição social, credo político ou religioso.

Como é sabido o processo de ensino e aprendizagem de autistas pode variar muito
de uma pessoa para outra; enquanto para umas pode ser bem simples, para outras
pode ser algo extremamente desafiador. 

Assim,  a  Associação  Olhar  Azul  visa  ainda  incentivar  estudos  relacionados  ao
autismo a promoção de palestras, cursos e assemelhados, visando levar informação
a todos.

Esta proposição dará à referida entidade a possibilidade de receber repasse de
órgãos públicos municipais para a realização de seus trabalho, visando o suporte de
dezenas de famílias do nosso município.

Esperamos contar com o apoio de todos na aprovação do projeto de lei que ora
apresentamos.

Ibitinga, 15 de setembro de 2021.

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA
Vereador - PTB 

RICHARD PORTO DE ROSA 
Vereador  - PSDB

MURILO BUENO
Vereador – PDT

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020. 
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14/09/2021 13:21 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

I COMPLEMENTO 
******** 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 

35.918.064/0001·50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 16/12/2019 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE APOIO AOS AUTISTAS OLHAR AZUL 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO OLHAR AZUL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
88.00·6-00 • Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399·9 • Associação Privada 

I LOGRADOURO 
R TIRADENTES 

I CEP 
14.940·055 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNiCípIO 
IBITINGA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
OLHARAZUL.AUTISMO@GMAIL.COM 

I TELEFONE 
(16) 9462·8691 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/12/2019 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/09/2021 às 13:21:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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ESTATUTO SOCIAL - ASSOCIAÇÃO DE .. \POIO AOS A 

"OLUAR AZ L". OF1CIAl DE REGISTRO' CIVIL DE PESSOA 
JURíOICA DE lBITINGA, 8' 

M1CRIlFU.MADO SOB n..Ó" 3 7;> 
CAPITULO ,E~ DA DENOMINAÇÃO SEOE E FINS 

ISTAS 

Art. 1" - A ASSOCIAÇÃO DE AI10IO ,.\OS AUTISTAS "OLHAR 

AZl;L'~ é uma associação de caráter as istencial e benefieente. sem fins lucrauvos, com sede 

eu Rua Treze de Maio 12~L, CEP - 14.9.!Q-3 0, na cida c de. Ibi inga-Sl' Esta •.• o de São 

Paul ,coa'>tiruida por membros, cuja duração se dará por prazo índetermínado. 

§ 1 a ~ A ASilO iaçllo não distribuirá lucros. dividen 10S ou onifícaç ~ s ~ 
seus membros nem remunerará seus Direreres e Con • heiros e nem se ..• onstituirá em 
parrimõnio exclusivo de um grupo determinado de Indívíduos, fruníIias, entidades de cl sse 
ou de Assoéiação rem caráter b eneficente de assistên ia social. 

§ 1° - Os Diretores" Conselheircs, Associados, Instituidores, Benfeit res, 
Voluntários ou equivalentes não perceberão rem uneraç ão, vantagens ou eneflcios diretos ou 
indir {OS, por qualq er forma ou titulo. em razão das competências, nções o atividade que 
lhes sejam atribuídas pelo estatuto, 

§ 3Q - A Asso, iação, através do sistema de adiantamento ou reeml lso. 

arcará com despesas de viagens, estadías, alimentação, document s, cépias reprográfi as, 

autentica; ções, reconhe .imentos de firmas, emolumentos, d rrrtre outras p uenos gastos 
suportados por seus membros, colaboradores ou pes-soas que estejam em missão em favor da 
Entidade, desde que pertinentes às atividades da Associação e previamente autorizadas pela 
Diretoria, 

§ 4°· A prestação de contas das despesas de; ritas no parágrafo anterior se 
dru-á mediante a apresentação de recibcs e/ou notas fiscais, que demonstrem a efetiva d'~O dos recursos finan eire 

$~ 
/1 
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OflClAL DE RE.GfSTRO CIVIL DE PESSOA 
JURímCA DE lBlTlNGA . 

MICROFll.MAOO SQ8 n,O 3 7 5 ~m. " 

§ 5'~ ~ Associação, pela Assemblei Geral. poderá outorgar à Diretoria I. 

amplos poderes para abrir e encerrar filiais em todo o território nacional, alterar endereços e :J .. " ~ 

r 'nomear representantes. .... 

Art. 2'" - A Associação de Apoio aos Autístas "Olhar Azui" terá por 

objetivo prestar assistência, de, envolver programas de amparo, ajuda. adaptação, habililôlção, 

reabilitaçãc ti: integração social ao portador de Aunsmo, sem distinção de raça, ror. condição 

social, credo polítieo ou religioso, assegurando-lhes o livre ingresso ao quadro de associados, 
observado os critérios de avaliaçãe social, que definirá a resp criva categoria, o valor da 

contribuição mensal ou o casos de isenção. 

§ t q .• Incluem-se também nos objetivos da Associação a defesa do 

t -.re ses e direitos previstos; na Lei 1 ••. 764. 012 (Lei Berenice Piaria}, que estabelece a 

Política Nacional de Proteção ao- Audstas, além daqueles insertos .DO ESTA] iTO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE +Lei n° 8069 de 13 de julho de 1990 e a disseminação e 

observância dos principias e garantias insculpidos na CONSTITlJ1ÇÃO DA -R.EPÚBUCA 

FEDERA.TIVA DO BRASIL DE 1988 e demais legislação correlata, 

§ 21! - A Associação, além dos \')bjeüvos e normas elencadsa n~ste ertige, 

também terá como objeti\o Q incentive a estudos relacionados ao autismo, bem como a 

premoção de palestras, CW'SQS e assemelhados, visaado levar a 'lu em de inter sse informaç - es 
soere 'O tema. 

a) Arrecadar os recursos neeessânos para a manutenção e 
de: nvolvimenro das ath idades e consecução dos 'Objetivos. através de contri ições 

periódicas de seus associados, doações, termos: de fomento e/ou colabcraçãc firmados com o 

P ier Público, campanhas ou promoções destiaadas ao levamamenro de fundos, 

b) Incentivar a criação e desenvolvimento de centros." escolas e unidades 
especializsdas na !i!cuperaçio e tratamento de pessoas portaderas de autismo, 
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OFICIAL OE REGISTRO CtViL DE PESSOA 
....... JUA:ímcA .. DE.IS.ITtNGA 8 .. 
MtCROfILMAOO SOB rI.o :3 7 5 .• 

c) Criar incentivar e apoiar centros. unidades ou programas de forma ão 

e treinamento d" pessoal técnico/especlalizado voltados 00 autismo, 

d) Manter boa relação e inteTcambio com associações e institutos 
especialízadcs no assunto autismc, existentes no pais e no exterior, 

e) Colocarem prática. com as devidas autorizações mediante assemblei as, 
utras atividades necessárias ao desenvolvimento e a reaW.aç.ão de eus objetivos. 

f) Celebrar. através de seus represeruantes Legais convênios e parceri~ 
q e se fizerem r.ecessários e que forem de interesse da Associação. 

§ 1 li' _ Os íncentívos e os apoios referidos na') alíneas "b" e "c •• deste arti (I 

poderão ser dispensados a instituições Públicas ou Privadas. 

§ 2-<1 ~ A assistência financeira, empréstimos, doações de equipameruos e 

materiais somente pederão ser formalizados. mediante uprova,çlio da Diretoria e através do 
competente termo de contrato ou c nvênios, 

§ 3·· A associação poderá, aqualquer tempo, perde 'sãodaDitetoria,c iar, 

instalar. dese volver e manter totalmente ou parcialmente, seus próprios cernros de 
capachação de profissionais e de assistência e recuperação ao Autista, 

Art. 4° ~ A Associação de Apoio aos Autistas "Olhar Azul" contará com 
regimento interno, apro ••. ado por assembleia geral, que disciplirulrá {) fueeienamcnte e 
serviços a serem prestados pela associação. 

CAPITULO 11 DOS ASSOCIADOS 

Art. .~ • O quadro associativc será composto por pessoas, que 
compartilhem dos interesses e objetivos da Entidade e sejam admitidos nos exatos t rmes do 

presente estanno. .. t{J 
~' 
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OFICalU. DE REGtSTRO CIVil OE PESSOA 
JURi01CA DE :lBiTINGA 5 8 

MtCROfU.MAOO SOB n.<I ...• 3: 7 •. 1 ·~ "- - . '/ 

a) Assoeiado efetivo - pais ou responsáveis pelas pessoas portadoras do 
Transtorno do Espec to do Autismo, lS$istidas pela a.,>soci2:ç~o; 

b) Associados beneméritos - pessoas que, não sendo asseciaéas 
contribuintes, se destaquem por relevantes serviços prestados ª Associaçâo ou por aç-ões 
meritédas em favor dos AUTIST A , 

c) Associado honorários - pessoas que, não sendo associadas 
contribuintes ~ nem. beneméritos. mereçam da Associa '.1,0 este titulo pela. notória e relevaare 
atividoo.e social em beneficio geral da comunidade. 

Pnágr'lifo único .~ Os associados não responderão, nem mesmo 
solidariamente, pelas obrigações sociais. 

Art. -;o - São direitos dos associados, que estejam em dia com as S ' S 

contribuições, nos casos em que elas sejam devidas: 

a) Participar das Assemblcias Gerais; com Q direito de voto, desde que 

sejam associado efetivos, 

c) Tomar pane nas reuniões ordinárias e extraordinárias da Associação; 

d) Participar das atividades e eventos organizados e mantidos pela 
Associação; 

e) Utilizar dos serviços postes ã disposição dos associados, de acorde com 

os . ritérios previamente estabelecidos pela Diretoria ou pelo Regímento Interno e observada 

/f . 
/!~~ -~ r 

f 

/ 
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OFiCIAL OE REGISTRO CNIl DE PESSOA 
JURíDICA DE IBITlNGA 

MlCAOFtlMADO soa n.6 •.. c a 7 5, k_ 
encaminhamento de carta de desligamento ã Diretoria. 

r') 

i) Retirar-se da Associação livremente. sem qualquer justificativa, mediante I . 1: 
.A-'" 

a) Pagar pontualmente a contribuição periódica apto ada pela Direroria, 
quando for (J caso e de acordo com a categoria a que pertencer; 

b) Cumprir o Estatuto da Asscelação e acatar as: decisões das Assembléias 

Gerais e díl Diretoria; 

§ 1~ - O não pagamento das contribuições previstas na a Inea .. , a" este 

rtigo pelo associado efetivo, por 3 meses. poderá resultar 11:l sua e:x lusiÃQ . () quadro de 

assoeiades, por deliberação da Diretoria. ressalvados os casos de hipossuficiência financeira, 

expressamente reconhecidos pela Associação, 

Art. 9"'- São direitos dos Associados benemé .. ritos c honorários: 

a) Participar das Assembleías gerais, com direito a V{)"L 

b) Apresentar Diretoria da Associação ideias e temas para dís ussões, 

Art. 10° - AQ conselho consultivo é à Diretoria é atribuída a função de 

elaborar, nos. termos do Estatuto, as normas e precedimentes aptos: a prepo cionare 

instrumentos disciplinares e coercitivos necessários j);Q bom funcionareemo da. Associa ão e 

seu equilíbrio firian .eiro. 

Art. 110, •. O associado cujo procedimento o conduta prejudicar a 

Associação poderá cr CN lui Q do quadro assocíativo, por deííberação da Diretoria, tomada 

a partir de prop sta escrita de qualquer associado, que contenha a exposição clara dos fatos e 

fun amemos que: justifiquem ta] medida. 
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( 

e todas as provas qu~ entender peru~ntes ao c.as~' facultando-lh ~ aOí.t1panha~1enl0 de ,I 
todos os atos processuais e o comparectmento a reuníões e sessões da Diretoria, espe ialm nre • ,AJ designadas para tal fim. 

§ r - A decisãe de exclusão será tomada por maioria aosohna dos membro 

da Diretoria e dela caberá pedido de reconsideraçâo dirigido à própria Diretoria, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, a contar da respectiva imimação, 

Capítuln lU - Da Administração 

An. 124 - A Associaçlo será dirigida e administrada pelos seguintes órgãos; 

a} •• \sscmb1cta geral 

h) Diretoria 

c) Conselho fiscal 

d} Canse no deHbcralivo 

Art. 13° - A Assembléia Geral, órgão soberano da Associação, seni 
onstíruída dos asseeiados efetivos no pleno, gozo de seus direitos e reunir-se-ão: 

I~ Ordinariamente. uma 'vez a cada ano, nos 120 dias seguintes ao termin 

do exercício, para: 

a) . xaminar e votar o relatório e a prestação de ontas apresentadas pela 

Diretoria. retarivcs ao exercido imerli3tanl nte anterior: 

H· Extraordinariamente, sempre que for necessário, mediante eo ,vocaçiI 
da Diretoria ou, no mínimo. será Lns!taladâ em primeíra (;OOvOCãÇ:lo, com a presença de 'l '} 

dos associados; em segunda conveceçâo, 30 min 'tos após a primeira, com a p.resença de ] 

dos associados e. em r rceira corwoeaçâo, uma hora após a primeira, com qualquer número 

de só ias. 

§ 1 <I ~ A convocação da assembléia geral far-se-á por meio de edita] fixado 

~.";;.i'çio ou P' bli ado em ouno meio de comcnieação, com 3tt<fjll 
! 
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OfiCIAl DE REGtS~O CiVil DE PESSOA 
. JURíDtCA DE lBITINGA 
MICROFIlMAOO S09, 11.°. 3 7,5 8 f' / I 

mínima de i 5 dias, e deverá conter o local, o horário da realização da assembléia e os assuntos, ,.. ' 
. -/,tJ( 

objetos de discussão e deliberação. ... , 

§ 2° - A assembléia geral será instalada em primeira eonvocação, com a 
presença. de 2/3 dos asso iades; em segunda com ocação, "O minutos apés a primeira; com a 
presença de 112 dos associados e. em terceira convocação, uma hora após a primeira. com 
qualquer número de sóc i os. 

§ ,3.0 - As. decisões da assembléia geral serão tornadas por maioria irnples 

dos v otos. 

Art. 14° ~. Compete a A.ss.cmbleia Geral, além das demais atribuições 
c ofendas pelo Estatuto: 

a) Eleger 0$ membros da Diretoria. do Conselho Fiscal c do Cons lho 
D~liberati\ o. obs rvado o disposto no Artigo 10; 

b) Alterar o Estanrto da Associação: 

c) Resolver asst ntos sobre a fusão, incorporação, e dissolu.çõio da 

d) Autorizar a aquisição de 0e1l5 imóveis, locação e recebímenre de 

doações, que possam importar em ônus para a Assocíação: 

f) Instituir ou destituir os adminísrradores; 

g) Autorizar a assunçãc de obrigações financeiras pela Assocíaçãe, 

s' penares a 50 ( ínq tenta) salários mínimos; 

§ 1" ~ Para as deliberações a que Se referem as alíneas "b" ,e "i" deste artigo, 

é exig] o deliberação da asserubleia especialmente convocada para esse fim. cujo quórum 

será O estabelecido no estatute, bem como os critérios de eleição dos administradores. 
/" ;;/ JtJ~ 
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OFICIAL DE RéGtSlHí.i CIVIL DE PESSOA 
JURfDlCA DE l8fT!NGA 

MICROFH.MAIlO SOB n.ll ",;} 7.5 S . , 
§ 2" - Cada associado efe-tivo. que representará o assistido, terá direito a 

apenas 1 (um) voto. 

§ 3ii - A Assembléia Gemi será aberta e presidida pelo Presidente da 

Associação, que procederá fi escolha do Secretário da reunião, escolhido entre os assoei do 
presentes, cujos nomes e assinaturas deverão obrigatoriamente constar da ata da Assem' leia 

Geral. 

An. 15° - A Diretoria será composta por 01 Presidente. 01 'ice-Presiéeme, 
02 Tesoureiros, 01 Secretário e 01 Secretário Adjunto. 

§ 1° • Poderão se eandidatar aos cargos de Direção os associados efetivos 

que integrarem os quadros de associados no mínimo por 2 anos, e ainda. que estejam quites 

com suas obrigações sociais. 

§ :2" • O mandato teci duraçãe de 02 (dois) anos, permitida uma reeleição 

ou recooduçãe, 

,<\rt. 16° - Compete à Dite LOna dirigir e administrar a Associação, de acordo 

com a legislaç-ão igente bons costumes e boa-fé e, prin ipalmenre observar as disposições 

constant 5 deste Esbru:to, 

'Pal"ag:r~tll único - Aprovllr a admissão de novos Associados, ílldiçando 
expre samente a categoria que os mesmos pertencerão: 

a) Representar ao Associação ativa e passivamente, judicia li: 

e.xtrajudi c ialmente; 

IZ 
/({}UfJ" 

I . 
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OfiCIAl, DE: REGiSTRO CIVIL DE PESSOA 
JURiDICA DE IBITINGA 

MICRDfltMADO S'llB n}) ... . 3 7"5 ~ . . 
b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; ,.~.). 

LI 
.~" 

c) Convocar a Assernbleia Geral, nos termos do ::'staroto; 

d) Apresentar à Assembléia Geral e relatório e a prestação de contas anual 
da diretoria; 

e) Decidir com o seu voto os casos de empate nas delíberaçõcs da Diretoria 
e da Assembíeia Geral: 

f) Emitir, em 'onjunto com o Tesoureiro, ordens de pagamento, inclusive, 

eletr ruça e cheques, contratos e demas operações 'ancáriJS; 

2) Ao Více-prestdente, 

a) Substituir o presidente em suas faltas e impedimentos. 

3) Ao Tescueetres, 

Os tesoureiros são os. responsáveis ,pet~$ transações finan eiras da associação. Os seus deves :) 

consistem em: 
(1) Assinar, em conjunto com o Presidente, ordens de pagamento 

el ztrônicas e cheques. cenrratos e demais operações OtUlCàrLl1S; 
b) Pagar COIlW·; examinar gastos; manter em dia os livros de contas, 
c) Aconselhar quaniO ao uso de fundos para fins especiais e sobre as 

f nanças da organização em gera). 

d) Manter ã livro de caixa em dia, a fim de pt:rm.itit;1 análise e ,,'etificaçào 

de conformidade da situação financeira, li (p.ta!qutr mómtntó. 

e) Ter sob sua guarda e respensabilidade os valores pertinentes a 

associação, nos Iimites que forem fixados pela Diretoria. 
f) Promover a arrecadação e a escrituração da receita e da de-spesa. 
g) Organizar os haJan etes e promover tes:11\110 da situa ão financeira da 

associação para aprcserrré-Ics nas reuni ~'S mensais da Diretoria. 
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OFICIAl DE REGISTRO CIVIL os PESSOA 
JURímCA O'E 181TfNGA 

MICROFllMADO soa n.O 3 -15 8 _._ 
h) Organizar, anualmente, o balanço patrimonial c financeiro da 

Associação, com. demonstração da receita e despesa, para li aprovação da Assembleia Gerar 
Ordinária, com parecer do Conselho Fiscal. 

1<' . 
t t.... y "'" .. 

/ 

3) Aos Seeretá nos 

. ~ ... 
a) Compete ao secretários a responsabilidade pelo funcionrunemo das . 

diferentes atividades da instituição. 

b) ~ seu dever auxil iar e organizar o trabalho rotineiro da Associação, bem 
como fazer cumprir as decisões de gestão e o modo como as atividades serão geridas, devendo 
inclusive, onstituir estratégia. integrada e coordenada com o orçamento. para alcançar os 

objetivos financeiros estabelecidos, 

c) Controlar a agenda da associação; 

d) Auxiliar a Diretoria nos pedidos de patrocínio, abertura de contas, 

valid41çào de Estatuto, imp:ress.ão e verificação de regularidade de atas. pedido e recebimento 

de listagens dte assocíadcs, contratos. emissão de certificados recibos, dentre outras arefas 

correlatas. 

DO COXSELHO FISCAL 

An. 18'" - O Conselho Fiscal. eleito pela A$S:trtl leia Geral. s rá omposto 

por 03 (três) membros, para. um mandato de 03 (rrês) anos. 

Pará:grafo úuiéo - Na primeira reunit\Q do Conselho Fiscal, 0$ seus 

membros deverão escolher dentre um de seus integrantes o Presidente. 

Ar!. 19'" ~ Ao Conselho Fiscal compete acompanhnr e fiscalizar a execução 
contas e o movimento contábi! da Associação. 
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OF1CIAL OE REGISTRO CIViL DE PESSOA 
JURfOlCA DE .18tTlNGA 8 

MtCiUlFlMAOO SOB n.l! 3 7 5 .. 
An. 20° - Competé ao Presidente do Coa elho Fiscal convocar e presidir as /~ < ••• <. 

reuniões deste Conselho e apresentar os relatórios. emitidos à Assembleía Geral. .. / 

Parignf() único - As reuniões do Conselho Piscal serão feitas 
trimestralmente, podendo S~ reunir extraordinariarnente quando necessário. 

DO CONSELHO DELl"'BERATIVO 

Art. 21'" O Conselho Deliberativo, eleito pda Assembléia Get3.I, . rá 

composto por 03 (três) membros, para um mandato de 03 (três) anos. 

An. 121> Cabe ao Conselho Delibcrarivo au;.;.iJiar e orientar o Pre idente 
uanto ao bom andamen o da Associação, Também ê de sua responsabiíldade monitornr a. 

administra ;]0, aprovar o o. arnento. acompanhar sua execuçãc e orientar a política 

eecnômico-financeira visando à ·.aptaçl de f'tlCUTSOS necessária à manutenção e o 

cresci m 'fi das at i vidades da Associação. 

DA AP'Rov,-\çAo DAS CONTAS 

Art.. 23" ~ A ãprO\açoo das contas dos balanços patrimeniais e 

íemcastrações te iízadas em cada exercido social deverão obedecer aos seguintes 

procedimentos: 

I. O Te cureiro deverá providenciar a elaboração das contas, o ralanço 

patrimonial e fínan 'iro da Asso 'i ação; com demonstração da receita e despesa é demais 

; monstrações dê desempenho financeim e contâbü q '·e julgar necessárias e encaminhar ao 
Conselho F:ÍSêàl~ durante o mês de fevereiro de cada ano: 

2. O Conselho Fiscal, ale 1 de mar o de cada MO, receberá a 

dccumentaçâo, reunir-se-é e emitirá o competente parecer para ser encaminhado à A.s5 'molda 

~ ""01 cópi para Diretor Presidente; 

1/) ..... ~ /(// 
/ 
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OFlClAl DE REGiSTRO CIVIL DE PESSOA 
JURimCA DE 'StTINGA 

MtCROfllMAOQ soe n.6_3.15 8 ... r 
?~. 

3. Na próxima Assembh ia Geral que se realizar, os associados serão .. ..._. , 
"~ J 

comunicados dos balanços patrirnoniais e demonstrações realizadcs em cada exercície ()ciru,,.. .' ~ •. 
das conclus es do Conselho Fiscal, para fins de sua aprovação, conforme E tatuto da 
enti-dade. 

·Art. 244 ~ Na primeira Asscmbleia Geral do ano, o Diretor Presidente. ou 
outra pessca por ele designada fará a apr ;scntaçâo dos balanços p .• urimoniais e dá1 

d~monstraç:õ~ realizadas no exercício social anterior e o. Presidcl1te do Conselho. Fiscal 

apresentarã <}s pareceres exaradcs por este órgão. q e ficará li disposição dos associados no 
meios de comunicação da entidade. 

CAPÍT\J'LO IV - ALTERA<~ÃO DO ESTÁTl~TO 

Art .. 2.5" • O presente Estatuto somente pOderá ser alterado pela wembleia 

Geral especialmente cenvoeada para esse fim. 

CAP1TULO VI· •. LlMITAÇÃO DE RESPONSABIUDA.DE 

Arf_ Uitl_ Os associac os Dão terão quaisq 'er responsabilidades, solidária ou 
suo idi.á..-ia, pelas obrigações contraídas pela Associação. 

C,,\PíTULO "lU .•.. DISSOlUçAo 

Art, 27° - A Associação será dissolvida mediante apro\'áÇão da Assem leia 

Geral. especialmen e convccada para tal deliberação. 

,o\rt.lS'" ~ Disso vida a sociedade e liquidadas todas M suas obrigações se 

patrimônio será destinado à entidade de fins fílanrrópicos e de beltcmc,~ncia. voltadas para 
as áreas de assistência social. saú e ou educação. existentes no Município de lbitinga ou na 

região. 

CAPITULO VUI- DISPOSIÇÔES GERAIS 
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I / 
Art, 2~ ,. o oresente estanno foi aorovade oelos associados fundadores, '1 f r .t'" r- .-~~ 

J • 

conforme ata da Assembléia Geral realizada 27 de novembro de 2019, da qual constam o:,.//'~- .L\ 
\ 

OFICIAL DE REGISTRO CtVll DE PESSOA 
J ... U.Rf.·O.,.lCA .... D.'.E iBltLN .•. ·.~.· ss 

~ICftOfU.MAOO soa fi:' .;:1. 7' S . S .. 

11 J' 

, .. 

, ' _..:_~ .... - 
___ -- t 

: .... _ .. ' ,', ~ ... " 

--~'EsieJã Cnsuná . .. rigucs Ferreira - RG 26,568.755-X . 
1;) Secretário 

-Ó, 

• ls.l~'. ti . 
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